
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.267.972 - GO 
(2018/0067448-4)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : JOAO BATISTA DA COSTA 
ADVOGADO : FREDERICO DE OLIVEIRA SOBREIRO E OUTRO(S) - 

GO024703 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARTS. 317, CAPUT, E 351, § 3º, 
AMBOS DO CP. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
DILIGÊNCIAS DESNECESSÁRIAS. REVERSÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não se acolhe alegação de 
nulidade por cerceamento de defesa, em função do indeferimento de 
diligências requeridas pela defesa, pois o magistrado, que é o 
destinatário final da prova, pode, de maneira fundamentada, indeferir a 
realização daquelas que considerar protelatórias ou desnecessárias ou 
impertinentes (REsp. 1.519.662/DF, Rel. Min. MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 1/9/2015). 

2. Concluindo o Tribunal de origem pela autoria e materialidade delitiva, 
a alteração do julgado, para fins de absolvição, necessitaria de 
revolvimento de provas, o que não se admite a teor da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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